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Departamento de Compras
Departamento de Compras

Cotações
Cotações

REABERTURA DE COTAÇÃO N°23/2024 - PARA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, VIDRARIAS E
EQUIPAMENTOS PARA AS ATIVIDADES DOS LABORATÓRIOS DA SAEC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO.

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os valores de acordo com as
especificações  dos  serviços/produtos,  com  identificação  dos  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,
telefone,  etc.),  devidamente  assinada  pelo  responsável,  através  do  e-mail:  compras@saec.sp.gov.br,  até  às
17h00min do dia 05/03/2024 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações necessárias.

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados
e pontos facultativos.

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop
Catanduva, 29 de fevereiro de 2024

Setor de Compras
...............................................................................................................................................................................................................................

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 281, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.024

CONCEDE A “MEDALHA 14 DE ABRIL”  À ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL COMUNIDADES DA
RESSURREIÇÃO-APECOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2024 – Vereador Ivan Bernardi)
A CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA APROVA:
Art. 1º Fica concedido à Associação Promocional Comunidades da Ressurreição - APECOR a "Medalha 14

de abril", como reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade catanduvense.
Art. 2°. A entrega da honraria que se trata o artigo 1° do presente Decreto Legislativo será feita em sessão

solene desta Câmara Municipal, especialmente convocada para este fim.
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotação

orçamentária vigente, suplementada se necessário.
Art. 4°.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, AOS 27 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024.

O PRESIDENTE:
MARQUINHOS FERREIRA

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara Municipal de Catanduva, na data supra.
- DIEGO ARTHUR BORGES –
- Secretário de Administração -

...............................................................................................................................................................................................................................

Ordem do Dia
Ordem do Dia

- 130ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 18ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE NO DIA 05 DE MARÇO DE 2024.-
1. - ABERTURA – às 17h30m
2. - EXPEDIENTE
- Discussão e votação das Atas das sessões anteriores. Leitura das correspondências recebidas, apresentações de

projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, moções, requerimentos, indicações, etc.

leticia.travasio
Realce


